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§ 2º A transferência de pessoal a que se refere o caput não implicará alteração
remuneratória e não poderá ser obstada a pretexto de limitação de exercício em outro

órgão ou entidade por força de lei especial.

§ 3º Não haverá novo ato de cessão, requisição, alteração de exercício para

composição da força de trabalho ou de qualquer outra forma de movimentação por mera

decorrência das alterações realizadas por esta Medida Provisória.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores de carreiras de que

trata a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008.

§ 5º A gestão da folha de pagamento de pessoal permanecerá com a unidade

administrativa responsável, até previsão em contrário em ato do Poder Executivo federal.

7º A redistribuição dos servidores, dos empregados públicos e do pessoal

temporário de que trata o caput do art. 6º ocorrerá da seguinte forma:

I - na data de publicação desta Medida Provisória, para os servidores em

exercício na Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e

II - na data de publicação das novas Estruturas Regimentais do Ministério da

Economia e do Ministério do Trabalho e Previdência, para os demais servidores,

empregados públicos e pessoal temporário.

Art. 8º Para fins de estruturação do Ministério da Economia e do Ministério do

Trabalho e Previdência, em decorrência desta Medida Provisória, o Poder Executivo federal

fica autorizado a efetuar a alteração, mediante transformação, dos quantitativos e da

distribuição dos cargos em comissão do Grupo-DAS, das Funções Comissionadas do Poder

Executivo - FCPE e das demais Funções Comissionadas existentes na estrutura do

Ministério da Economia na data da publicação desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A transformação de que trata o caput:

I - observará os respectivos valores de remuneração dos cargos e das funções

de confiança a que se refere;

II - não se submeterá às restrições de que trata a Lei nº 13.346, de 10 de

outubro de 2016; e

III - não implicará aumento de despesa.

9º Compete ao Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS julgar

processos administrativos disciplinares e aplicar penalidades de servidores vinculados à

autarquia, inclusive nas hipóteses de demissão e de cassação de aposentadoria ou

disponibilidade.

10. O cargo de Perito Médico Federal, integrante da carreira de Perito Médico

Federal, de que trata a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, o cargo de Perito Médico

da Previdência Social, integrante da carreira de Perícia Médica da Previdência Social, de

que trata a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004, e o cargo de Supervisor Médico-Pericial,

integrante da carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de

abril de 1998, passam a integrar o quadro de pessoal do Ministério do Trabalho e

Previdência.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência disporá

sobre o exercício dos servidores das carreiras de que trata o caput.

Art. 11. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 3º ...................................................................................................................
§ 1º A Presidência do Conselho Curador será exercida por representante do

Ministério do Trabalho e Previdência.
................................................................................................................................." (NR)

12. Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - da Lei nº 13.844, de 2019:

a) os incisos XIV a XIX do caput do art. 23;

b) do art. 24:

1. do caput:

1.1. o inciso III; e

1.2. os incisos XII a XIV; e

2. o § 2º;

c) do caput do art. 31:

1. os incisos X e XI;

2. os incisos XXX a XXXVI; e

3. o inciso XLI; e

d) do art. 32:

1. do caput:

1.1. o inciso V;

1.2. os incisos XVIII a XX; e

1.3. os incisos XXVIII a XXXI; e

2. o parágrafo único; e

II - os art. 19 e art. 20 da Lei nº 13.846, de 2019.

13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.756, DE 27 DE JULHO DE 2021

Institui o Sistema de Integridade Pública do Poder
Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Integridade Pública do Poder Executivo
Federal - Sipef, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - programa de integridade - conjunto estruturado de medidas institucionais
para prevenção, detecção, punição e remediação de práticas de corrupção e fraude, de
irregularidades e de outros desvios éticos e de conduta;

II - risco para a integridade - possibilidade de ocorrência de evento de
corrupção, fraude, irregularidade ou desvio ético ou de conduta que venha a impactar o
cumprimento dos objetivos institucionais;

III - plano de integridade - plano que organiza as medidas de integridade a
serem adotadas em determinado período de tempo, elaborado por unidade setorial do
Sipef e aprovado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade; e

IV - funções de integridade - funções constantes dos sistemas de corregedoria,
ouvidoria, controle interno, gestão da ética e transparência.

Art. 3º São objetivos do Sipef:

I - coordenar e articular as atividades relativas à integridade; e

II - estabelecer padrões para as práticas e medidas de integridade.

Art. 4º Compõem o Sipef:

I - órgão central: a Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção da
Controladoria-Geral da União; e

II - unidades setoriais: as unidades nos órgãos e nas entidades responsáveis
pela gestão da integridade, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 19 do
Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017.
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§ 1º As atividades das unidades setoriais do Sipef ficarão sujeitas à orientação
normativa e à supervisão técnica do órgão central, sem prejuízo da subordinação administrativa
regular ao órgão ou à entidade da administração pública federal a que pertençam.

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal deverão indicar ao
órgão central, dentro de sua estrutura regimental disponível, a unidade que atuará como
responsável setorial pelas atividades do Sipef até a data de entrada em vigor deste Decreto.

§ 3º Na hipótese de alteração de unidade setorial responsável, os órgãos e as
entidades da administração pública federal deverão notificar o órgão central.

Art. 5º Compete ao órgão central do Sipef:

I - estabelecer as normas e os procedimentos para o exercício das
competências das unidades integrantes do Sipef e as atribuições dos dirigentes para a
gestão dos programas de integridade;

II - orientar as atividades relativas à gestão dos riscos para a integridade;

III - exercer a supervisão técnica das atividades relacionadas aos programas de
integridade geridos pelas unidades setoriais, sem prejuízo da subordinação administrativa dessas
unidades ao órgão ou à entidade da administração pública federal a que estiverem vinculadas;

IV - coordenar as atividades que exijam ações conjuntas das unidades
integrantes do Sipef;

V - monitorar e avaliar a atuação das unidades setoriais;

VI - realizar ações de comunicação e capacitação relacionadas à integridade; e

VII - dar ciência aos órgãos ou às entidades de fatos ou situações que possam
comprometer o seu programa de integridade, além de recomendar a adoção das medidas
de remediação necessárias.

Art. 6º Compete às unidades setoriais do Sipef:

I - assessorar a autoridade máxima do órgão ou da entidade nos assuntos
relacionados ao programa de integridade;

II - articular-se com as demais unidades do órgão ou da entidade que
desempenhem funções de integridade para a obtenção de informações necessárias ao
monitoramento do programa de integridade;

III - coordenar a estruturação, a execução e o monitoramento de seus
programas de integridade;

IV - promover a orientação e o treinamento, no âmbito do órgão ou da
entidade, em assuntos relativos ao programa de integridade;

V - elaborar e revisar, periodicamente, o plano de integridade;

VI - coordenar a gestão dos riscos para a integridade;

VII - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação
das medidas estabelecidas no plano de integridade;

VIII - propor ações e medidas, no âmbito do órgão ou da entidade, a partir das
informações e dos dados relacionados à gestão do programa de integridade;

IX - avaliar as ações e as medidas relativas ao programa de integridade
sugeridas pelas demais unidades do órgão ou entidade;

X - reportar à autoridade máxima do órgão ou da entidade o andamento do
programa de integridade;

XI - participar de atividades que exijam a execução de ações conjuntas das unidades
integrantes do Sipef, com vistas ao aprimoramento do exercício das atividades comuns;

XII - reportar ao órgão central as situações que comprometam o programa de
integridade e adotar as medidas necessárias para sua remediação; e

XIII - executar outras atividades dos programas de integridade previstos no art.
19 do Decreto nº 9.203, de 2017.

Art. 7º O Sipef atuará de forma complementar e integrada aos demais sistemas
estruturadores existentes, principalmente aqueles que coordenam as atividades de
instâncias que prestam apoio ao sistema de integridade a que se refere o inciso IV do
caput do art. 2º, de forma a evitar a sobreposição de esforços, racionalizar os custos e
melhorar o desempenho e a qualidade dos resultados.

Art. 8º Os responsáveis pelas atividades das unidades setoriais deverão ter
vínculo permanente com a administração pública federal e possuir reputação ilibada.

Parágrafo único. Os responsáveis a que se refere o caput deverão participar das
ações de capacitação indicadas pelo órgão central.

Art. 9º Fica revogado o art. 20-A do Decreto nº 9.203, de 2017.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 9 de agosto de 2021.

Brasília, 27 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Wagner de Campos Rosário
Onyx Lorenzoni

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 27 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve:

P R O M OV E R ,

a partir de 31 de julho de 2021, no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos
da Ordem do Mérito Aeronáutico, ao grau de Grã-Cruz, os seguintes militares do
Comando da Aeronáutica:
Tenente-Brigadeiro do Ar PEDRO LUIS FARCIC; e
Tenente-Brigadeiro do Ar RICARDO REIS TAVARES.

Brasília, 27 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve:

ADMITIR,

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Aeronáutico, no grau de
Grande-Oficial, o Embaixador TODD CRAWFORD CHAPMAN, Estados Unidos da
América.

Brasília, 27 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Militar, resolve:

P R O M OV E R ,

a partir de 31 de julho de 2021, no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos
da Ordem do Mérito Militar:

I - ao grau de Grã-Cruz:
General de Exército JOÃO CHALELLA JÚNIOR;
General de Exército ACHILLES FURLAN NETO; e
General de Exército RICHARD FERNANDEZ NUNES;

II - ao grau de Grande-Oficial:
General de Divisão GUSTAVO HENRIQUE DUTRA DE MENEZES;
General de Divisão CRISTIANO PINTO SAMPAIO;
General de Divisão ANDRÉ LUIZ RIBEIRO CAMPOS ALLÃO;
General de Divisão PAULO ALIPIO BRANCO VALENÇA;
General de Divisão LUIZ GONZAGA VIANA FILHO;
General de Divisão ALAN DENILSON LIMA COSTA;
General de Divisão CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS;
General de Divisão ALCIDES VALERIANO DE FARIA JUNIOR;
General de Divisão LUÍS CLÁUDIO DE MATTOS BASTO; e
General de Divisão OTÁVIO RODRIGUES DE MIRANDA FILHO; e

III - ao grau de Comendador:
General de Brigada WASHINGTON ROCHA TRIANI;
General de Brigada JOÃO ROBERTO ALBIM GOBERT DAMASCENO;
General de Brigada MÁRCIO LUIS DO NASCIMENTO ABREU PEREIRA;
General de Brigada RODRIGO FERRAZ SILVA;
General de Brigada PAULO SERGIO REIS FILHO;
General de Brigada FABIO SERPA DE CARVALHO LIMA;
General de Brigada EVERTON PACHECO DA SILVA;
General de Brigada SERGIO BORGES MEDEIROS DA SILVA;
General de Brigada CARLOS ALBERTO RODRIGUES PIMENTEL;
General de Brigada ANTÔNIO BISPO DE OLIVEIRA FILHO;
General de Brigada RICARDO AUGUSTO DO AMARAL PEIXOTO;
General de Brigada IVAN ALEXANDRE CORREA SILVA;
General de Brigada WILLIAN KOJI KAMEI;
General de Brigada ANDRÉ LUIZ ÍSOLA;
General de Brigada AGNALDO OLIVEIRA SANTOS;
General de Brigada RICARDO LUIZ DA CUNHA RABÊLO;
General de Brigada MARCELO ROCHA LIMA; e
General de Brigada MARCOS AMERICO VIEIRA PESSÔA.

Brasília, 27 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do
Cruzeiro do Sul, resolve:

CO N C E D E R

o Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul ao Senhor JORGE CARLOS DE
ALMEIDA FONSECA, Presidente da República de Cabo Verde.

Brasília, 27 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETOS DE 27 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei
nº 1.074, de 24 de março de 1950, resolve:

CO N C E D E R,

a Medalha de Ordem do Mérito Médico, às seguintes personalidades:

I - na classe de Grande-Oficial:
ANTÔNIO BARRA TORRES, Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA;
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